
INDICAÇÃO Nº 
3440
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a retirada, nos formulários de Boletins de Ocorrência, de dados referentes à filiação e endereço residencial dos policiais militares, quando estes figuram na condição de condutor ou testemunha. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que o boletim de ocorrência tem caráter informativo sendo, na maioria das vezes, desprovido de valor probatório, servindo para que a Autoridade Policial possa  reunir dados essenciais a uma possível instauração do competente inquérito policial, não se apresenta razoável, nestes tempos difíceis das atividades de segurança pública, que o policial militar que comparece ao Distrito Policial, na condição de testemunha e/ou condutor, seja instado a fornecer informações referentes à sua filiação e ao seu endereço residencial.

Com efeito, tem sido crescente o número de policiais militares cujos familiares têm sido alvo de ameaças por parte de facínoras, tais situações tendem a tornar ainda mais vulnerável a eficiência das atividades que desenvolvem, na medida em que afetando seu estado psíquico, podem prejudicar sua atuação profissional.

Alia-se a isto o fato de que os policiais militares, na qualidade de servidores públicos, estão vinculados a uma Organização Policial Militar (OPM), sempre sendo localizados com facilidade, aliado ao fato de que, submetidos às regras do Código de Processo Penal, de modo geral, sempre são convocados ou intimados por intermédio de seu Comandante.  

Assim, aguardamos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado, na certeza de que haverá de ter como necessária, conveniente e oportuna a adoção da providência ora indicada.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV
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